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LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 044/2019 
AVISO DE CHAMADA PUBLICA Nº 001/2019 
 
A Prefeitura Municipal de Glória de Dourados – MS,  por intermédio da Assessoria 
de Compras e Licitação, sito à Rua Tancredo de Almeida Neves, S/N, na cidade 
de Glória de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul,  atendendo a Lei nº 
11.947/2009 e Resolução/FNDE/CD nº 026/2013, torna publico que realizará 
CHAMADA PUBLICA e de acordo com as condições estabelecidas no edital e 
seus anexos. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 
empreendedor familiar, à serem utilizados no preparo de merenda escolar  
servidas aos alunos da rede municipal de ensino deste município, em 
conformidade com as descrições e quantidades contidas no Anexo I do Edital E 
Termo de Referencia.  
DATA/HORARIO E LOCAL: Dia 23 de Julho de 2019, às 09:00 horas, na Sala 
de Licitação da Prefeitura Municipal.   
RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Gerencia Municipal de Gestão 
Publica, Paço Municipal de Glória de Dourados, sito Rua Tancredo de Almeida 
Neves, S/N, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, no horário de expediente das 
07:00 às 13:00 horas.  
Glória de Dourados – MS, 03 de Julho de 2019 
Nelson Henrique 
Presidente da Comissão Permanente 
de Licitações 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 039/2019 
CARTA CONVITE Nº 011/2019 
AVISO DE RESULTADO 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Comissão Permanente de Licitações designada pela Portaria n.º 
001/2019, de 07 de Janeiro de 2019, constituída pelos seguintes membros: 
Nelson Henrique, Max Willian Pedroni Fischer,  e  Portaria nº 072/2019, de 08 
de Maio de 2019,  designando Tiago  Gomes respectivamente Presidente, 
Secretário e Membro, torna público para conhecimento de todos os interessados 
que a licitação modalidade Carta Convite nº 011/2019-Processo Administrativo 
nº 039/2019, que versa sobre a contratação de empresa especializada para 

fornecimento de madeira serradas a serem utilizadas em reparos de diversas 
pontes construídas em estradas vicinais no município de Glória de Dourados, após 
a  sessão publica que teve inicio as 09:00 horas, do dia 02 de julho de 2019 os 
membros da Comissão Permanente de Licitação declaram vencedora do certame 
por apresentar menor preço, a empresa CLEBER UCHOA MARANGONI - ME, 
com o  valor total para fornecimento do objeto licitado em R$ 56.460,00 (cinquenta 
e seis mil, quatrocentos e sessenta reais).  
Glória de Dourados - MS, 02 de Julho de 2019. 
Nelson Henrique 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 039/2019,  
referente à Carta Convite nº 011/2019, considerando que foram observados os 
prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos termos do art. 43, inciso 
VI, da Lei Federal n.º 8.666/93, em sua atual redação HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e ADJUDICO o objeto as empresas vencedoras CLEBER 
UCHOA MARANGONI - ME.    
Autorizo a lavratura da ordem de contratação do objeto do Processo 
Administrativo, para que produza os efeitos legais.  
Glória de Dourados-MS, 04 de Julho de 2019. 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 039/2019 
CARTA CONVITE Nº 011/2019 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2019 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA:    Cleber Uchoa Marangoni - ME 
OBJETO:  Constitui o objeto da presente licitação, a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de madeira serrado a serem utilizadas em 
reparos de diversas pontes construídas em estradas vicinais no município de 
Glória de Dourados, e, respeitando-se as especificações e quantidades 
discriminadas no Anexo I - Proposta, parte integrante do Edital de Carta Convite 
nº 011/2019. 
REGIME DE EXECUÇÃO: 
O objeto deste contrato será realizado por execução direta. 
VALOR: R$ 56.460,00 (cinquenta e seis mil quatrocentos e sessenta reais)  
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até 
31/12/2019. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

 
  Glória de Dourados – MS, 04 de Julho de 2019. 

ASSINANTES: 
Contratante:  Aristeu Pereira Nantes – Prefeito  Municipal 
Contratada: Cleber Uchoa Marangoni – Representante da Empresa 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

02.03 GERENCIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ÁGUA 

02.03.026.782.0011.2014 Construção/Reforma e Recuperação de Estradas 
Vicinais e Pontes 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 038/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 
AVISO DE RESULTADO 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através do Pregoeiro e Equipe de Apóio constituída pelo Senhor Paulo Roberto 
Oliveira Costa Pregoeiro, Equipe de Apoio Senhora Mirele Aparecida Nunes 
Servantes Reginato,  nomeados através da Portaria nº 002/2019, e a Senhora 
Sandra Inis Pierette, nomeada pela Portaria nº 059/2019, de 08 de Abril de 2019, 
torna público para conhecimento de todos os interessados que a licitação 
modalidade Pregão Presencial nº 011/2019-Processo Administrativo nº 
038/2019, que versa sobre a contratação de empresa especializada  para 
realização de conserto de instrumentos da Banda Marcial de Glória de Dourados, 
após a  sessão publica que teve inicio as 09:00 horas, sagrou-se  vencedora do 
certame a empresa FIORAVANTE & FREITAS LTDA - ME, com o valor total para 
execução dos serviços licitado de R$ 47.982,00 (quarenta e sete mil, novecentos e 
oitenta e dois reais). 
Glória de Dourados - MS, 28 de Junho de 2019. 
Paulo Roberto Oliveira Costa 
Pregoeiro Oficial 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo n.º 
038/2019, referente ao Pregão Presencial nº 011/2019, e, considerando que 
foram observados os prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 036/2009 e, 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações,   
HOMOLOGO o procedimento licitatório e ADJUDICO o objeto a empresa 
vencedora FIORAVANTE & FREITAS LTDA - ME.  
Autorizo a lavratura da ordem de Contratação do objeto do Processo 
Administrativo, para que produza os efeitos legais. 
Glória de Dourados-MS, 03 de Julho de 2019. 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 038/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2019 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Fioravante & Freitas Ltda 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para conserto de 
instrumentos da Banda Marcial de Glória de Dourados, e, de acordo com o 
Pregão Presencial nº 011/2019. 
REGIME DE EXECUÇÃO: 
O objeto deste contrato será realizado por execução direta. 
VALOR: R$ 47.982,00 (quarenta e sete mil, novecentos e oitenta e dois reais) 
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até 
31/12/2019 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

02.05 GERENCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES. 

02.05.012.361.0017.2053 Manutenção das Atividades da Gerencia de Educação 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 

 
 Glória de Dourados - MS, 04 de Julho de 2019. 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Eliel Augusto de Freitas – Representante da Empresa 
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